
criação do GT da População em Situação de Rua. Foi deliberado pelo Pleno o
encaminhamento, via e-mail com as comissões e GTs para o preenchimento, além do
agendamento da Reunião Extraordinária para debater sobre a participação dos
Conselheiros do CDPDDH e a criação e aprovação do GT da Saúde, proposta pela
Conselheira Ângela Silva. ITEM 10) Acolhimento da denúncia: Familiares de presos
denunciam maus tratos e ferimento de interno no Complexo Penitenciário da Papuda -
CPP. Interlocutor: Conselheiro Fernando Pereira da Costa, representante da Sociedade
Civil. A pauta será debatida na Reunião Extraordinária. Sem mais para o momento, a
reunião foi encerrada às 19h, sendo que eu, Ana Patrícia de Mesquita, Secretária
Executiva – Substituta do Conselho Distrital de Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos, lavrei a presente ata.

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SECRETARIA EXECUTIVA
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

 
RETIFICAÇÃO

TORNAR SEM EFEITO a Ordem de Serviço nº 89, de 18 de abril de 2022, publicada no
DODF nº 74, de 20 de abril de 2022, página 73.

CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 

RESOLUÇÃO Nº 29, DE 22 DE ABRIL DE 2022
Dispõe sobre emissão de parecer favorável, referente a análise de viabilidade, de
Emenda Parlamentar nº 71080006 enviada para deliberação do conselho.
A PRESIDENTE DO CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
DO DISTRITO FEDERAL, ad referendum, no uso das competências e das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XX do artigo 79 da Resolução
CAS/DF nº 79, de 16 de dezembro de 2010, combinado com a Lei nº 997, de 29 de
dezembro de 1995 e suas alterações, resolve:
Art. 1º Emitir parecer favorável sobre a análise de viabilidade da emenda
parlamentar nº 71080006-LOA 2022, nº da Programação 530000020220001,
destinada ao Fundo de Assistência Social - FAS do Distrito Federal para
Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência Social no valor
de R$ 16.248.672,00.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

KARINY ALVES

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

CENTRAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 26, DE 20 DE ABRIL DE 2022
A SUBSECRETÁRIA DA CENTRAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E
HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições conferidas pelo art.
7º do Decreto nº 36.339, de 28 de janeiro de 2015, bem como com base no Princípio
da Publicidade disposto no artigo 37 da Constituição Federal e no artigo 19 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, resolve:
ANULAR o ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO n° 15/2022 e nº 1876/2021, para o
LOTE Nº 07, CONJUNTO "E", DA QUADRA 03, DA AVENIDA DAS
PAINEIRAS, DO SETOR HABITACIONAL JARDIM BOTÂNICO (SHJB) - DF,
tendo por proprietário GEAN CARLOS ALMEIDA DE MACEDO e FATIMA
RODRIGUES BATALHA DE MACEDO, autor do projeto JÉSSICA BATALHA DE
MACÊDO, processo 00390-00005439/2021-05 expedido por esta Central de
Aprovação de Projetos, em virtude de monitoramento com base no art. 104 a 107 do
Decreto nº 43.056/2022.

MARIANA ALVES DE PAULA

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

PORTARIA CONJUNTA Nº 03, DE 20 DE ABRIL DE 2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL,
Substituta e o SECRETÁRIO DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições, consoante ao que estabelecem a Lei nº 7.061, de 07 de janeiro de
2022, que aprova a Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal para o exercício de

2022, e o Decreto nº 37.427, de 22 de junho de 2016, que dispõe sobre a descentralização
da execução de créditos orçamentários, resolvem:
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria Conjunta nº 02, de 19 de abril de 2022, publicada no
DODF nº 74, de 20 de abril de 2022, página 47.
Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

JACKELINE DOMINGUES DE AGUIAR
Secretária de Esporte e Lazer, Substituta

 
WILLIAM FREDERICO CARNEIRO DE ALMEIDA

Secretário de Estado de Turismo

DEFENSORIA PÚBLICA

PORTARIA Nº 104, DE 22 DE ABRIL DE 2022
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, nos termos do art. 134, §§ 1º, 2º e 3º, da Constituição Federal; art. 114,
§1º, da Lei Orgânica do Distrito Federal; art. 2º, § 7ª, da Emenda à Lei Orgânica nº
61/2012; e no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 97-A, incisos III e VI, e
100, da Lei Complementar Federal nº 80/94, e nos artigos 8º, 9º, incisos VII e XV, e
21, incisos I e XIII, da Lei Complementar Distrital nº 908/2016, que promoveu
alterações na Lei Complementar Distrital nº 828/2010 e Lei Complementar nº
840/2011, resolve:
Art. 1º Fica extinto na estrutura Administrativa da Defensoria Pública do Distrito
Federal: 01(um) Cargo em Comissão, Símbolo DFA-12, de Assessor(a), do Núcleo de
Assistência Jurídica de Atendimentos Iniciais de Brasília (CÓD. SIGRH 04001003).
Art. 2º Ficam criados, sem aumento de despesas, na estrutura administrativa da
Defensoria Pública do Distrito Federal: 02 (dois) Cargos em Comissão, Símbolo DFA-
07, de Assessor(a) Técnico(a) de Atendimento Judiciário, do Núcleo de Assistência
Jurídica de Defesa da Saúde.
Art. 3º O saldo proveniente da transformação de cargos desta Portaria passa a compor
o banco de saldo remanescente de cargos da Defensoria Pública do Distrito Federal.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

MARIA JOSÉ SILVA SOUZA DE NÁPOLIS

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 28, DE 22 DE ABRIL DE 2022
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA DEFENSORIA
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em
vista a atribuição constante no Parágrafo Único, Art. 5º da Portaria nº 64, de 03 de
março de 2021, publicada no DODF nº 44, de 08 de março de 2021, resolve:
Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos da Tomada de Contas Especial
referente ao processo 00401-00019850/2020-20 por mais 90 (noventa) dias, nos
termos do § 3º, do artigo 49 da Instrução Normativa nº 04 de 21 de dezembro de
2016.
Art. 2º O não cumprimento ou o retardamento injustificado da apuração dessa
Tomada de Contas Especial poderá ensejar responsabilização ao servidor que der
causa, nos termos do Art. 181 e seguintes da Lei Complementar nº 840/2011, bem
como configurar ato de improbidade administrativa, preceituado no artigo 11, inciso
II, da Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FEBO CÂMARA GONÇALVES

TRIBUNAL DE CONTAS

INFORMAÇÃO Nº 100/2022 – SEGEDAM
Processo: 00600-00002901/2022-81-e; Assunto: Inexigibilidade de Licitação –
Participação no Curso “Reajuste e Reequilíbrio Econômico-Financeiro nas Obras
Públicas, incluindo Oficina Prática” que ocorrerá entre os dias 12 e 13 de maio de
2022, na cidade de Brasília/DF.
RATIFICO, nos termos do art. 26 da Lei nº 8.666/1993, a inexigibilidade de licitação,
com fulcro no art. 25, inciso II, c/c o art. 13, inciso VI, ambos da Lei nº 8.666/1993, no
valor total de R$ 3.780,00 (três mil, setecentos e oitenta reais), em favor da empresa
CONNECT ON MARKETING DE EVENTOS EIRELI - CNPJ 13.859.951/0001-62,
visando à participação de servidores no Curso “Reajuste e Reequilíbrio Econômico-
Financeiro nas Obras Públicas”, a ser realizado nos dias 12 e 13 de maio de 2022, na
cidade de Brasília/DF.

Brasília/DF, 20 de abril de 2022
PAULO TADEU VALE DA SILVA

Presidente
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